[image: image1.jpg]



              CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DA PRATA
          Estado de Minas Gerais


À Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
Os Vereadores ao final assinados vêm por meio desta apresentar as seguintes Emendas e justificativa ao Projeto de Lei nº EM – 108/2018:
 
EMENDA 01 – MODIFICATIVA:
 
Modifica-se o texto do Artigo 1º do Projeto de Lei nº EM – 108/2018 que passa a ter a seguinte redação:
 
“Art. 1º  O Plano Plurianual do Município para o período de 2018 a 2021, instituído pela Lei nº 3.049, de 28 de dezembro de 2017, passa a incorporar as alterações desta Lei, em especial as disposições que autorizam e viabilizam a apresentação de Emendas Parlamentares Impositivas, bem como determinam a obrigação da execução das mesmas, nos termos do Artigo 130 da Lei Orgânica Municipal, do Artigo 160 da Constituição do Estado de Minas Gerais e do Artigo 166 da Constituição da República de 1988 .”


EMENDA 02 – ADITIVA:

Acrescenta-se Artigo ao Projeto de Lei EM 108/2018, fazendo a devida renumeração dos demais dispositivos, com a seguinte redação:

“Art. ___  Acrescenta-se o Artigo 2º-A à Lei Municipal nº 3.049/2-17, com a seguinte redação:

Art. 2º-A  O regime de execução estabelecido nos parágrafos do Artigo 130 da Lei Orgânica Municipal deve se incorporar ao Plano Plurianual Municipal – PPA – e tem como finalidade garantir a efetiva entrega à sociedade dos bens e serviços decorrentes de emendas individuais, independentemente de autoria, nos seguintes termos:

I - Os órgãos de execução devem adotar todos os meios e medidas necessários à execução das programações referentes a emendas individuais;

II - As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde;

III - O limite a que se refere o Inciso II deste Artigo será distribuído em partes iguais, por parlamentar, para a aprovação de emendas aos Projetos de Leis Orçamentárias na Câmara Municipal, garantida a destinação para ações e serviços públicos de saúde, de pelo menos a metade do valor individualmente aprovado;

IV - É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, da programação referente a emendas individuais aprovadas nas leis orçamentárias, em montante correspondente a 1,2 % (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior;

V - A obrigatoriedade de que trata os incisos anteriores compreende, nos exercícios respectivos, cumulativamente, o empenho correspondente a 1,2 % da receita corrente líquida realizada no exercício anterior e, o pagamento correspondente a 1,2 % da receita corrente líquida realizada no exercício anterior;

VI - O empenho a que se refere o Inciso V deste Artigo restringe-se ao valor global aprovado por meio de emendas individuais;

VII - O pagamento a que se refere o Inciso V deste Artigo restringe-se ao montante efetivamente liquidado, incluindo os restos a pagar;

VIII - Considera-se execução equitativa, a execução das programações que atenda de forma igualitária e impessoal as emendas apresentadas, independentemente da autoria;

IX - As programações orçamentárias previstas no Inciso IV deste Artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica;

X - Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no Inciso IV deste Artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias;

XI - O identificador da emenda parlamentar, que constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, tem por finalidade a identificação do proponente da inclusão ou do acréscimo da programação e será composto por seis dígitos, correspondendo os quatro primeiros ao código do autor da emenda e os demais ao número sequencial da emenda aprovada.”
 
JUSTIFICATIVA:
 
Apresentamos estas Emendas visando ratificar a implementação do Orçamento Impositivo no Município, fazendo expressa previsão também na Lei Municipal que trata do Plano Plurianual, mesmo sabendo que há dispositivos constitucionais e legais que garantem a obrigatória execução das Emendas Parlamentares Impositivas a serem apresentadas aos Projetos de Leis Orçamentárias.

 
Câmara Municipal, 21 de dezembro de 2018.
CABO NUNES DO PROER
 Vereador do PDT 



PRETO 

    

    JOSIANE DE ALMEIDA DA SILVA
                 Vereador do SD 




Vereadora do PMDB


      ADRIANO MOREIRA 


        


LALINHO
        

                   Vereador PDT 




       Vereador do SD

         PROFESSOR ELIAS IZAIAS 
                                    JOANES BOSCO JANUÁRIO

       Vereador do PRB 



                   Vereador do PV 

             CIDA MARCELINO 



             QUELLI CÁSSIA COUTO 
             Vereadora do PRB 



                  Vereadora do PV

À Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e Serviços Públicos,

 
Os Vereadores ao final assinados vêm por meio desta apresentar as seguintes Emendas e justificativa ao Projeto de Lei nº EM – 108/2018:
 
EMENDA Nº 03 – MODIFICATIVA
 

Modifica-se o texto do Anexo I – MACRO OBJETIVOS OU DIRETRIZES DE GOVERNO, do Projeto de Lei EM 108/2018, incluindo no texto dos itens 006, 007, 008, 009, 010, 011 e 012, imediatamente após o fim do texto atual, o seguinte, fazendo a devida alteração em outros Anexos, caso necessário:


“… Para o alcance dos objetivos e diretrizes traçados fica autorizado repasse de recursos a Organizações da Sociedade Civil, por meio de parceria ou outro instrumento próprio”. 


EMENDA Nº 04 – MODIFICATIVA
 

Modifica-se o texto do Anexo II – PROGRAMAS POR MACRO OBJETIVOS, do Projeto de Lei EM 108/2018, incluindo no texto dos Macro Objetivos 7 – Saúde; 8 – Esportes;                    9 – Educação; 10 – Cultura e Turismo; e 12 – Segurança e Justiça; ações ou outro instrumento próprio, ficando a numeração a cargo da Contabilidade do Executivo Municipal, da mesma forma que está previsto no Macro Objetivo 6 – Assistência Social (0405 – Parceria com a União/Estado/Organizações da Sociedade Civil), com os seguintes textos e valores a serem acrescentados (de acordo com as Emendas seguintes) e anulados no montante previsto para Reserva de Contingência, para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração em outros Anexos, caso necessário:


Macro Objetivo 7 – Saúde



(...)



_________ - Parceria com Organizações da Sociedade Civil ou outro instrumento próprio R$ 616.000,00


Macro Objetivo 8 – Esportes



(...)



_________ - Parceria com Organizações da Sociedade Civil ou outro instrumento próprio R$ 40.000,00


Macro Objetivo 9 – Educação



(...)



_________ - Parceria com Organizações da Sociedade Civil ou outro instrumento próprio R$ 45.000,00


Macro Objetivo 10 – Cultura e Turismo



(...)



_________ - Parceria com Organizações da Sociedade Civil ou outro instrumento próprio R$ 18.000,00


Macro Objetivo 12 – Segurança e Justiça



(...)



_________ - Parceria com Organizações da Sociedade Civil ou outro instrumento próprio R$ 28.000,00”


EMENDA Nº 05 – MODIFICATIVA
 

Modifica-se o texto do Anexo III – PROGRAMAS DE GOVERNO, AÇÕES E INDICAÇÕES do Projeto de Lei EM 108/2018, incluindo no texto Ações ou outros instrumentos próprios, ficando a numeração a cargo da Contabilidade do Executivo Municipal, com os seguintes textos e valores a serem acrescentados e anulados no montante previsto para Reserva de Contingência, para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração também no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário:


Programa: 0302



______ - Parceria ou outro instrumento próprio com a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC ………………….………….…..………………..……………...… 18.000,00


______ - Parceria ou outro instrumento próprio com o Conselho Comunitário  de Segurança Pública - CONSEP ………………….………….…..………………..…………………..……..… 10.000,00


Programa: 0405



______ - Parcerias ou outro instrumento próprio para Assistência à Criança e ao Adolescente …………………..………….………….…..………………..…………………………………..…..  72.000,00


_______ - Parceria ou outro instrumento próprio para Assistência ao Idoso …………..……………….………….……………………………………………………………..………………..……………... 180.000,00


_______ - Parceria ou outro instrumento próprio para Assistência Comunitária …………..……………….………….…..………………..…………………………………………………………….. 118.000,00



Programa 0501


_______ - Promoção da Cultura por meio de Parcerias ou outros instrumentos próprios ………….………….…..………………..………………………………………………………………..… 18.000,00


Programa 0701


_______ - Promoção do Esporte por meio de Parcerias ou outros instrumentos próprios ………….………….…..………………..………………………………………………………………..… 40.000,00


Programa 0806


_______ - Atendimento ao Educando - Parcerias ou outros instrumentos próprios ………….………….…..……..……………..………………………………………………………………………....… 45.000,00


Programa 1104


_______ - Parcerias ou outro instrumento próprio para construção ou reforma de moradia popular ………………..………….………….…..…………...…………………………………..…..  27.000,00


Programa 1207


_______ - Parceria ou outro instrumento próprio com entidades de Atenção à Saúde ………………..………….………….…..…………...…………………………………..…………………………….. 616.000,00
JUSTIFICATIVA:
 
Apresentamos estas Emendas visando ratificar a implementação do Orçamento Impositivo no Município, fazendo expressa previsão também na Lei Municipal que trata do Plano Plurianual, mesmo sabendo que há dispositivos constitucionais e legais que garantem a obrigatória execução das Emendas Parlamentares Impositivas a serem apresentadas aos Projetos de Leis Orçamentárias.

 
Câmara Municipal, 21 de dezembro de 2018.
CABO NUNES DO PROER
 Vereador do PDT 



PRETO 

    

    JOSIANE DE ALMEIDA DA SILVA
                 Vereador do SD 




Vereadora do PMDB


      ADRIANO MOREIRA 


        


LALINHO
        

                   Vereador PDT 




       Vereador do SD

         PROFESSOR ELIAS IZAIAS 
                                    JOANES BOSCO JANUÁRIO

       Vereador do PRB 



                   Vereador do PV 

             CIDA MARCELINO 



             QUELLI CÁSSIA COUTO 
             Vereadora do PRB 



                  Vereadora do PV


EMENDA Nº 06 - MODIFICATIVA 


Modifica-se o texto do Anexo III – PROGRAMAS DE GOVERNO, AÇÕES E INDICAÇÕES do Projeto de Lei EM 108/2018, no Programa 0807 – Apoio ao Estudante Universitário, mais precisamente nos Objetivos, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário, que passa a ter a seguinte redação:


“Programa 0807 – Apoio ao Estudante Universitário


Objetivos: Apoiar o estudante universitário, a fim de possibilitar o acesso ao ensino.


(…)


JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Emenda considerando que o Auxílio-transporte para os estudantes universitários será repassado por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social e diretamente ao aluno, nos termos da Lei Municipal que o autorizou. Portanto, não há que se falar em apoio por meio de associação de estudantes.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
PRETO

Vereador do SD


EMENDA Nº 07 – MODIFICATIVA
 

Modifica-se o texto do Anexo III – PROGRAMAS DE GOVERNO, AÇÕES E INDICAÇÕES do Projeto de Lei EM 108/2018, no Programa 0701 – Mais Esporte, Lazer e Saúde, mais precisamente na Ação 4.106 – Cobertura e Iluminação das Quadras dos Bairros Sol Nascente e Santa Helena, transferindo o valor previsto para 2018 (R$ 160.000,00) para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário.


Referido valor pode ser anulado, caso necessário, na Ação 4.004 Manutenção da Assessoria de Comunicação, do Programa 0301 – Apoio Administrativos



(…) 2019 (568.500,00 – 160.000,00 = 408.500,00)


JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Emenda considerando que estas obras são essenciais à população e que os recursos para executá-las foram devolvidos pela Câmara. Como já estamos encerrando o ano de 2018 e até o momento estas obras não se iniciaram, indispensável que os valores sejam repassados para o Exercício Financeiro de 2019, para que as mesmas possam se concretizar.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
CABO NUNES DO PROERD

Vereador do PDT


EMENDA 08 – ADITIVA:


Acrescenta-se Ação ao Programa 0701 – Mais Esporte, Lazer e Saúde, a qual será numerada pela Contabilidade do Executivo Municipal, para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário, com a seguinte redação:


“Programa 0701 – Mais Esporte, Lazer e Saúde


_______ - Iluminação da Quadra de Esportes do Bairro Nossa Senhora das Graças



2019 - .……………………………………………………………………………………………………….. 50.000,00


Referido valor pode ser anulado, caso necessário, na Ação 4.029 Apoio a Atividades Agropecuárias e Serviço de Inspeção Municipal, do Programa 0603 – Desenvolvimento Rural - Agropecuária 



(…) 2019 (267.500,00 – 50.000,00 = 217.500,00)


JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Emenda considerando que a iluminação da Quadra de Esportes do Bairro Nossa Senhora das Graças é extremamente importante, pois proporcionará oportunidade para que os cidadãos a utilizem no período noturno, quando a grande maioria das pessoas não está trabalhando.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
PRETO

Vereador do SD


EMENDA 09 – ADITIVA:


Acrescenta-se Ação ao Programa 0701 – Mais Esporte, Lazer e Saúde, a qual será numerada pela Contabilidade do Executivo Municipal, para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário, com a seguinte redação:


“Programa 0701 – Mais Esporte, Lazer e Saúde


_______ - Reforma e Iluminação da Quadra de Esportes do Bairro Américo Silva



2019 - .……………………………………………………………………………………………………. 100.000,00


Referido valor pode ser anulado, caso necessário, na Ação 4.004 Manutenção da Assessoria de Comunicação, do Programa 0301 – Apoio Administrativos



(…) 2019 (568.500,00 – 100.000,00 = 468.500,00)


JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Emenda considerando que a reforma e a iluminação da Quadra de Esportes do Bairro Américo Silva é um sonho antigo dos moradores do bairro, que é um dos mais antigos do Município. Esta quadra estando reformada e iluminada proporcionará oportunidade para que os cidadãos a utilizem no período noturno, quando a grande maioria das pessoas não está trabalhando.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
JOANES BOSCO

Vereador do PV


EMENDA Nº 10 – MODIFICATIVA
 

Modifica-se o texto do Anexo III – PROGRAMAS DE GOVERNO, AÇÕES E INDICAÇÕES do Projeto de Lei EM 108/2018, no Programa 1203 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial / Hospitalar, mais precisamente na Ação 8.051 – Construção de Centro de Fisioterapia, transferindo o valor previsto para 2018 (R$ 150.000,00) para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário.


Referido valor pode ser anulado, caso necessário, na Ação 4.018 Manutenção dos Bens, Serviços e locais de uso comum/coletivos, do Programa 0301 – Apoio Administrativo



(…) 2019 (1.004.000,00 – 150.000,00 = 854.000,00)


JUSTIFICATIVA:


Apresento esta Emenda considerando que a construção do Centro de Fisioterapia é fundamental para a comunidade lagopratense. 


Como já estamos encerrando o ano de 2018 e até o momento estas obras não se iniciaram, indispensável que os valores sejam repassados para o Exercício Financeiro de 2019, para que as mesmas possam se concretizar.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
PRETO

Vereador do SD

EMENDA 11 – ADITIVA:


Acrescenta-se Ação ao Programa 1205 – Vigilância em Saúde, a qual será numerada pela Contabilidade do Executivo Municipal, para o Exercício Financeiro de 2019, fazendo a devida alteração no Formulário 1 – Identificação de Programa e em outros Anexos, caso necessário, com a seguinte redação:


“Programa 1205 – Vigilância em Saúde


_______ - Construção de Centro de Zoonoses com recursos próprios



2019 - .……………………………………………………………………………………………………. 700.000,00


Referido valor pode ser anulado, caso necessário, nas seguintes Ações:



Ação 4.064 Serviços de Limpeza Urbana, do Programa 1302 – Limpeza Urbana



(…) 2019 (3.600.300,00 – 400.000,00 = 3.200.300,00)


Ação 4.107 Manutenção do Aterro Sanitário e Limpeza, do Programa 1002 – Controle Ambiental, Proteção e Controle da Qualidade Ambiental



(…) 2019 (2.116.000,00 – 300.000,00 = 1.816.000,00)




JUSTIFICATIVA:
 
Apresento esta Emenda visando viabilizar a construção do Centro de Zoonoses no município de Lagoa da Prata no ano de 2019.

Referido centro é exigência legal e sua construção consta em um Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Executivo Municipal e o Ministério Público local.


Portanto, entendo que é imprescindível a apresentação desta Emenda para a concretização deste sonho de todos os cidadãos lagopratenses, em especial os que defendem a causa animal.


Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2018.
JOSIANE ALMEIDA DA SILVA

Vereadora do PMDB
Sede Própria: Rua Ângelo Perilo, 35  -  Telefax: (37) 3261-1577  /  3261-2183  -  CEP 35590-000  -  Lagoa da Prata/MG
Site: www.camaralp.mg.gov.br  -  Email: camaralp@camaralp.mg.gov.br

